
   Nº 252/2025

   INDICAÇÃO

O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem respeitosamente, indicar ao Digníssimo Secretário de
Infraestrutura Pública, Senhor Jeferson Sandro Machado, com cópia à Digníssima
Gerente da Área de Trânsito, Senhora Elizandra Carolina Godoy que sejam tomadas
as devidas providências quanto aos veículos estacionados de forma irregular na
Rua Maria Dal Belo Cazatti, caminhões de grande porte vêm sendo estacionados de
forma contínua em um espaço público que conta com campo de futebol e parquinho
infantil, frequentado diariamente por crianças e famílias da região.
 

A presente indicação os moradores que relatam o risco evidente à segurança dos
frequentadores, o peso e a manobra desses veículos têm causado danos à estrutura
urbana, como quebra de meio-fios, deterioração do asfalto e obstrução parcial da
área de lazer, comprometendo o uso e a integridade do local.

Considerando o caráter público da área e a destinação voltada ao convívio e
recreação, é essencial que a Prefeitura realize vistoria técnica, notifique a empresa
responsável e, se necessário, delimite fisicamente o espaço com sinalização ou
barreiras que impeçam o estacionamento indevido de veículos pesados.

Tal medida visa preservar o patrimônio público, garantir a segurança da população
e assegurar o direito das crianças e famílias de utilizarem o local com tranquilidade
e segurança.
 

Plenário Milton Gomes Santana, 11 de Novembro de 2025
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